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ATA Nº 014 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 8ª LEGISLATURA DA     

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS. 

Aos dois (2) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (2017), às 

nove horas e quarenta minutos (9h40min.), reuniram-se em Sessão 

Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro Redondo, os 

senhores Vereadores Anderson Güths, Jorge de Ávila, Luis Fernando 

Soares, Thiarles Schneider, Silvia Wahast Islabão, Marcio Zanetti e Zelodir 

Novack. Ausentes os Vereadores Neri Leal e Daniel Gularte. Havendo 

número legal de Vereadores assinantes no livro de presença, o Presidente 

Vereador Anderson Güths abre os trabalhos e solicita ao Primeiro 

Secretário Vereador Luis Fernando para que proceda na leitura da ata da 

última Sessão Ordinária que, após discutida e votada, foi aprovada por 

unanimidade. RESUMO DE EXPEDIENTE: Prefeitura Municipal de 

Morro Redondo: - Gabinete – Encaminha Relatório de Gestão Fiscal – 

Demonstrativo das Despesas de Pessoal em Relação a Receita Corrente 

Líquida e Relatório Resumido da Execução Orçamentária-Administração 

Direta; - Ministério da Educação – Informa Liberação de Recursos. 

GRANDE EXPEDIENTE: Não houve Vereador inscrito para este 

momento. ORDEM DO DIA: Indicações: -  Vereador Luis Fernando 

Soares – Indica ao Executivo Municipal que estude a possibilidade de 

realizar o calçamento no final da Rua das Camélias. Discutida e votada, a 

Indicação foi aprovada por unanimidade. Não havendo Comunicação de 

Líder e tendo cumprido a pauta, o Presidente Vereador Anderson convoca 

os senhores Vereadores para a próxima Sessão Ordinária a realizar-se dia 

nove (9) de maio, às nove horas e trinta minutos (9h30min) e encerra a 

presente às dez horas e dois minutos (10h2min.). Não obstante a algum em 

tempo, lavrou-se esta ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo 

Secretário e pelo Presidente da Câmara Municipal. 

___________________________________________________. 
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